
Contrato 034/2020
Prefeitura Municipal de Paraibuna

Divisão de Gestão Administrativa

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE 
HORT1FRUTI PARA CASA ABRIGO QUE CELEBRAM ENTRE SI A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA E A EMPRESA 
CÀUANÀ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDÂ.

CONTRATO 034/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N * 2961/2019
EDITAL N \G035/2G20
PREGÃO PRESENCIAL N \ 0021/2020

P to  nmsente instrumento rnntn jtiftl s« /i€fip rfW .^ p f^ F£nrU R A  MUNIC‘PAL DE °ARÃ,BUNÁ»
pessoa juncbca de direito publico interno, ir-scrta no CNP^/.MF fcl*. 46.613.474/0001-52, Irscncão Estadual 
isenta, com secie nesta cdade, na Rça huijia iíâ, Centre, doi avante simplesmente denominada 
CONTRATANTE, neste ato devidajm&ftg, lepiesentáda peto .Prefeito Municipal, Sr. VICTOR DE CASSIO 
MIRANDA, arastteiro, soiteirog. Administrador de Empresas, portadoritia cédula d^identieade N \  28.111.766- 
4 - SSP/SP e inscrito CPr  M" sob N 251.ÊSC.488-92, residente na Avenida Dr. i u n r. f -  i;»** da Silva, 
02 - Centro, nesta <*dade de =>araibjr.g V ’ <, u.' ou -o  sa*-. CALANA CÓMERCIO DE PRODUTO 
ALIMENTÍCIOS Lt&Á, » no C- I •st1’ '  N3C io- 'l ds- > »,nr-p? : * = o jN I  com
sede na Avenida Benedito Behto hi *28 * v-*e Mm  iinbi, V e  i a  .-SP. doravante denominada 
siir..*i CONTRATADA, •’ «t-- a o -  u b ir trd .1 nor Antoma Corios de Sou*a, v  J .endas,
portacorcacedu&de*<^ ^  v t o  b .rt\  P S5P SP. eínscf *to ro  CPF7MF sõb N 075 i :’9 07? j j, tem 
entre si justa e contratada,, em *  ̂.fo r  id -v í (\,m ò Processo Acminístrativo N^  2%1 /2Ç$9?que se regerá 
pela U» Pedi 32, bem como o  Decreto Municipal N1„ 2.123, de 28 de
fevereiro d / f  j7 3itóanüo-'.i* .cbMd\i ia nsrr,:o :> normas ca * u  fcde^ i N . 8.666\93, de 2 f  de junho de 
1993 e suas-«vltíiítu p.is.rr  ̂ e r  Ccm ptoentar N \  I23 M>.ri.r *x\ ^dm ptoentar
H \  0C3? des29 de j u n h o y  , c p Ls cíausulas Sí-31 ’ m s ' '  -  f  - ^  -

CLAuSUlA "KIMEIRA - DO CBJETU
AQUJS/Ç40 DE HORTlFRUn dÃRa  CASA ABK/GO, -■ J'ns'>  u n  .1 to a is

disposições do pàrágrafsr-■ 1 u Ia d a L ^ ite r r  k'  p n ^ ,», i n » . * - t
m
m l § KCLA-5ULA SEGUNDA DO PRAZO

O p*esento ^ontrat^-Vigp-ará^elo prazo "de '^^císfee) ;m€ ura deste
instrumento uontratuaL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ^  ,
PARÁGRAFO PRtMEEKO-.O valçr iotal^ jara c fornecimento dos materiais peste contjõto é de R$- 8.§27/40 
{oito m il trezentò| e  v irk e ^  sete"reais/e',ouarefcÜ çentavosj^d^acvirdo "edm ^  proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, conforme Anexo Reffererite a XK$açáo~> Pregão Presencial, 21/2020, que 
passa a ser pario i r s t e g r a n t é ^ í f c ^ o n t r a t o ^ . • -v 
PARAGRÁFO SEGUNDO - No valor total para 0 fornecimento dos materiais deste contraio íncluem-ae todo o 
custo e  benefício decorrente do fo rnecim ^ ^ ^ & utado  W ^ ^ ^ pítraord ináilas, noturnas, dominicais e 
feriados, bem como todos os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos 
poderes públicos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente relacionados com o objeto desta contratação, 
comprometendo-se a mesma a saldá-los por sua conta, nos prazos e na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega do m aterial deverá ser parcelada mediante solicitação 
denominada Pedido de Compra.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega do material deverá ser realizada no prédio da Casa Abrigo, situada na Rua 
José Elias Cantinho, 183, Centro - Paraibuna/SP.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A  entrega deverá ocorrer no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 
13:00 (treze) às 16:00 (dezesseis) horas,
PARÁGRAFO QUARTO - Â  entrega deverá ocorrer em até 03 (três) dias do recebimento da Pedido de Compra. 
PARÁGRAFO QUINTO - O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efe ito de posterior 
verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, definítivamente, depois de 
verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e tíe.aco^do com o disposto na le i, salvo as prorrogações 
concedidas pela contratante. ^
PARÁGRAFO SEXTO - Â Contratada garantirá a qualidadé^e as especificações do material a ser entregue, 
durante todo o período abrangido pela presente licitaçãô.;^)fs||á responsável pela substituição em até 72 
(setenta e duas) horas de qualquer item -t^^est^ a^ R^&^^edgêndas e/ou características legais 
contratadas hdependenienenle de notificação formal da üntdacp. '
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese ca CONTRAJADA sg negar a-*e*Jiai /r “Pedido oe Conora” , o mesmo 
deverá se/ enviado por* meio elçj^ônico (e-maítl, corsiderando-se como eferivamente recebido com a 
comprovação de receb-mértc^do é-mail, devendo tal circunstanciasse/ publicadamc Diário O ficial do Estado 
de São Paulo, como também deverá ser notificado ü representante oa Contratada* ,
PARÁGRAFO OITAVO -,Á  CONTRA]ADA “Pedidos Compra” expedidos
durante u vigência dçsle ó  ceira,
podendo haveó ai«« J .■> i . «I -m da quinticMc** ** rista, a " i.ien  d i A «a,.»>.'s&* ” *.»d m ie  prévia
justifica i va contou sem s anuência da CONTRATADA. oevic a mu iotiv: i» e* «c " r  1 : . .artigo 6S
da Lei - • • . 1 \  8 6oC J3

CLÁUSULA (JUNTA - DAS CBRICAÇOES DA CONTRATADA
s Pa* a. objeto, durante todq d periodo dé vigência contratual, a

C0NTR̂ :̂%Wm!(- JSF Jr m K f -- jfâggk& í
PM^3RAFÕiPRIMEiRrO - ínfo n. i. Dreque::,'im . k : i c -inJamentodo fomerin.-nr. ■ v ido um
perfeito acompanhamento ce seu desenvoivmief., ,.e •» %w s, ‘ ncuitara a fiscalização da ert.-fe.ga do objeto 
contraUoo. enT*qualquer dia e hqráno. prestando todos os esclarecimentos devú
PARÁGRAFO SEGUNpO ’  Rejj tr-^ M w -sn  j  i xlL»  « v ir.V i. .. ir - ' dendários,
fiscais e comerciais fesul . ITRÀTÀDÁ
todas n>. despesas cum \ ig m . ^^sjg?‘ is, ^ j.sb.s -»-!, r«\ rfer  -’t- rj.pev.jç- •' tu íõ  o mais
neces « .. - «ín. c * ■* re  i s n  Sara pe^ Ça. ex^tução 'úô objeto ç ç  »r«;iur. ->r i , nos casos 

i mente previstos. '  'f t
:ÂFO TERCEIRO— Mafíter-se-á, durante tadarà*exedrção do conta le com as

•ô.js assumtdasFbeQi comd com aslbundições Gjlfhabílitação e qual m f
RAFO Qu a r t o  - Informará \à Ádm inistraçaõ^êúbtíca^ 'Oeõr rancia < • cai condições que
arrasa» ou im pedidof oraét;meriio do produto contratado, no todaá&Ci èm"parto, obs$rvadps os prazos

que fo io i.’. fornecidos em desacordo com ás'especificações do «áital, 'normas'aplicáveis, imediatamente, 
indep®kjciít« iíta ile  ue comum , ;__ _
PARÁGRAFO SEXTO - Responderá objettvamente^pej^^WvÇausádcs pelos seus empregados ou prepostos a 
qualquer títu lo, aos bens da CONTRATÂNT#^ u  de 'Tecçelros, rão excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumirá Integral responsabilidade pelo fornecimento, para a perfeita e  ininterrupta
entrega dos produtos.
PARÁGRAFO OITAVO - Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATANTE
Emitido o Pedido de Compra, obriga-se a  CONTRATANTE a:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Realizar os pagamentos das notas fiscais apresentadas, na forma estabelecida na 
cláusula nona,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir à 
Contratada autonomia para o fornecimento, reservando-se, contudo, no direito de exercer a mais completa 
fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e  legais,
PARÁGRAFO TERCEIRO * Acompanhar, o fornecimento e o recebimento dos produtos correspondentes ao 
contrato, e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA 5ETIVA - r c  ACO^ANHAMEN C E DA i SSCÁÜZACAU
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos produtos será • acompanhada• físcaozada, recebida e  atestada pela 
servido’ « . ia/ia Ap. Gusmão cs Silva, como representant tra  Municipal de Paraibuna.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O «eprcsentante arotará em registro prcpno todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega, aeiernrnando o cue for necessário à regularização das faltas ou cereitos observados, bem como 
será responsável pelo lecebimentô-do V focuto. e encaminhamento da no} a riscai ̂ sara a liquidação da 
despesa, atcstaoco o cumprimento de todas as esbeciicações,exigidas. , '*
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência co rep/esentante 
deverão ser solicitscaj^os seus superiores om tempo hóbri para adoção das meaicas 
PARÁGRAFO QUÁRTO - 0 ‘bcítanle vence tôda^ sir.a tjra  do contrato prepcstc, aceito
pela Prefeitura MSnic # d* - «uIm m  c« sen o#equü rcr .......... ..

CLÁUSULA OITAVA - DA iUBCÜSTKAlAÇAÇ
A CONTRATADArào_podera subcrMotc» tc ía . ou p<"  r ir .. ,*e M ch d : r* '.« “i» r o ■* ai h 

- anuência da ̂ autófitíadfe cdnjietente, marríestsda após o rec de
sem 

motivo
justifiead » ( ti m  msci i  :c o \u ' ■« tfiantenna a in t o v í fcs,.? «•.■.•'v-rpJ-s va •*■ ' um  c ' ,,,mtada
pelo

CLÁÜSuLA NONA DOS PAGAMENTOS
0 pagamento pelo item que compõe o •> ct i. 1 • i '--o rrer a .v .............. • » nsequente

liquidação da tfe^pesa, ^  3G ■ >jeto, após
oconfrojita jdomVssmo .»». v  r - n r  ' k  k '.&  .--rrc. n ,» i. vc. Jr r .^ J -  *■- m\.
PARÁGRAFO PRIMEIRO • » « -t, o "r-v.j a»’ 1 jdc»s <: « v>,< i V g. i l t > í .< i fiscal, o
prazo . -̂i«, t.’ ir«-su ue io  r 'V l? r .z is.io c •
PARÁGkAFQ SECUNDO v ' z ‘ ç.^ ino do prazo ,.v  t . j 1’*1 íto ocorro s.m  -s s ,n «j-vJiente na
Prefeítut a. ta l prazo este o o-primeiro diá-ótif suhsegçiente. ~
PARÁGRAFO TERCEIRO - üs prgçós ajustadès $ão sofrerão qualquer xeajuste o.
PARÁGRAFO QUARTO - Òs aegujvps na- extensão - . xm l”  ísfererTes a Nota Fisç^i lãetrorlca deve-ac ser 
encarti” i . ^  ■■ m1. ue^ pajo ibj ia su .jov.br.

CLÁUSULA DLCIMA CA DOIACÃO ORÇAMENTAR,A
Os rccursos-ímanceiros para pagamento do da presente, Ueiíáção

dotações orçamentárias a segufrtfsoedfkiadat. _

Fonte de Recursos 05 Transferências e

conta das

02.05.01 - Fundo Municipal de Assistência Soda!
08.244.0006.2020 - Manutenção de Ações Desenv. ao F.M.Á.S. 
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do contrato: 

I - Os previstos na cláusula décima segunda.
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lí - O descumprlniento, total ou pardal, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu 
cumprimento de forma lenta ou irregular;
Bi - O atraso injustificado no Inicio do fornecimento;
IV - Â paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V - O desatervdimento às determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento contratado;
VI - Â decretação de falência da CONTRATADA, bem como sua dissolução societária;
V ii - Â alteração social ou a modificação da financiada ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do objeto contratado;
VMl ** Razões de irteresse público, ce alta -elevância ihedm enlo, jusi;firaa3$ e determinadas pelo
Prefeito Muridpal, exaradas no processo administrativo^ oue se 'efere c conlraco;
IX - Â supiessào. por parte da Administração Pjbtica, do objeto, acarretando mocKicaçao no valor in icia l do 
contrato, além dc brrite previsto no I"0. do artigo ó5, da Lei Federal N \ 8.666/93;
X - À  ocorrência do caso fortuito ou de-força maior, reguígiinente comprovados, impeditivos ao cumprimento
do contrato, , ’  * a
X I-O s oenais casos a iíolados.novinasos<ibartigo 78, oa Lei Federal N> 8.666/93.
PARÁGRAFO PRiA^ElRC% Sem prejuízo das hipóteses acima an-otadas, a rescisão do ■ io  poderá
ocorrer deforma àmigávet, por acordo e i V s  ■ yiuz*-* i  o no p r«  . ~ " 1 c ta ^ r desde que
coiwen.onte à Adfçin-A "u rr P ú b lica .^
PARÁGRAFO 5EGÓNDJ a  £ONTSVADA .!■*-.> .j -vonhece os drre’ ,J i r«« CON*íDi-A \ “ ’  nos casos de 
resdsie edm" >V i va previstos nQaTÍgoT? e ç  dã Le Federal N Ê .666/9^

CLÂUSU - )=LltfA SFGUNDA - DAS PENALIDADES
O *r*n. si,\r *'i i—j  k. it il iu p i^ a l dAj obigacoes a w j-v ia j ova* u*i . v  , *i •••ad n p’-*i :ía da 

CONTR^TADÁ, sujertaiíò. , .  ^ n  <.a. previstas ra .teg is ian  . i i^ w  'v« •»i330. multa
contraí uai salculada^da s^uinteiorm a: ‘ - *
I - Multa peia recusa djfc-íiciunie em assinar o Termgs de Contrato: <0% (dez porcento; s «I j1 o v «ra ur total da
co?itratac^S it e T \  W  É  ‘
II - Mulra por dra de atraso para o in ício cjgffc '»cm  il'< 1 um por i co« i\.i .i a sobre’ o valor do
Contrato, c teó ípáx ii o i «o u •ut*1 lias. ctns u t ». v .u iu  * ».■/ L' • l
lli - Multa Isele “ggscumpj^i i to 1i* -ruvua v i it 'u 'a l , i  ->ac i w  'c  co-iMc"» ■» instrumento 
convocatorio: O^ -RgeK , r-vi lt b'f- \ A  ■ do „*>Tt * ..  , dí íXt n v t .  o i nze) dias,
após< ju - v ’ - .u jn si le n m  -1 w u c \ . ,  u i? ,
IV - /|filU*peío não aíêndfrnçnto^e eventuais e< *o -v^auas por r^po'’ .j,o i p tlc • » »■ nento dos
produtor 2"-', .'dois portento) sob:e o v^or do a juste^
V-M m ra.por « » » ,  * m  c. tRiste; 3QX (trm^'pàrcen.to).^obreo -rate ua p-» *■>: h»* • u* ida.
V í - Mi|fcã por Inexecução lotai^to ajuste;-30-a (trnÉa-porjçwüo)-sOD,‘e o 
V ii janjQÜSes são indeponcíèRtos. A aplicação de uma não excbp’ a das
V ífl - O praze para oagamehtc aas-multas^será oe C5 (cncci d̂ as úteis a^ ço& r da intimação ca emprega 
apen lla . A critério d l AdmmisriaçãOus^m sepdo possível, o' valor "devido será descontado títe impoPtancia quo 
a mesma ierhá aTSreboí^a Peofqitura,Munjçipaí de^ãfalBur^. *■ é -
PARÁGRAFO PRIMEIRO.,~ Não havendô-pagamerto pela i^ipresa^o^vaior le rá ' inscnto^corjo divida ariva, 
sujeitando se ao processo exacíitivc. __ ___ _  ̂ ^ ^
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da multa acjm#%èncionacà nao ocsta a possibilidade de rescisão do 
ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto nqjsjgjTdesta cíS&s0^R>
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula» será observado o exercício 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ADITAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A  Administração Pública poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força 
maior ou conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou 
modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos 
lim ites estabelecidos no S 1o, do artigo 65» da Lei Federal N \  8.666/93, a qual se formalizará mediante 
Termo Aditivo, que será incorporado ao presente instrumento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto a 
Divisão de Gestão Administrativa no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) às 
1é;0ü (dezesseis) horas, devendo ser encaminhadas em 03 (três) vias de Igual teor para posterior análise 
técnica e jurídica de sua aceitabilidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ás solicitações para celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter 
referenda a licitação de origem e justificativa que comprove tecnicamente a sua necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, conv renúntía de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirim ir as questões oriundas da entr« *nte contrato. E, por estarem assim justos e
contratados, firmam o presente contrato em 01 (uma) ví, ■ -v  a q . produza seus jurídicos e  legais efeitos.

'** '  ~
Paraibuna. 28 ao maio de 2C?C.

PREFEITURA MUWC.PAL DE PARAIBUNA
V’r toi Cassic Miranda 

PrafeitS Municipal

CAUANA COMERC»C Dr PR
Antom: í ar

j'Ê È Ê B Ê Ê !M m Ê È

ALIMENTÍCIO*
Qihza '

t ;  1- iO
DE

W Ê Ê m

r
\  i

03 LIDA
128

12.230-532 j 
-. _ -

/ wRi_-EITURA MUt^JCiPAL DE PARA BUNA 
- ^'-Ltiana Apl-GqsKVão dqslilva 
" Acompanhamento e risdlizaçaa
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PREGÃO PRESENCIAL N \  21/2020

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À  DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNiCIPAL DE PA R M iU M V  
CNPJ N \ :  46.6^3.474/0001 -52 -  ^
CONTRATADA: CAUANa  COMÉRCIO DF PRODUTOS AE ;'MENtíCOS l TDA 
CONTRATO N J . r  ,ÜÀ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 286* 70 v ;y -
PREGÃO PRFSCSCIa L N .■ *1 2C/v
DATA DA AS5INATLRA: 2CZ0 ^  ^
VIGÊNC.A- /7  03 2 '7 í
VALOR (R$l: 8 .327,-0 io::o m íi ir^ e h lo s  '  v in te  c $om -tv.** <? q jl  jcta,çenta,us>
O BJE10: ^ j .SICAC DL .lO RTIFRv l P ^ A  CASA DK GO

Declara-no^ na c ia .-m e o  do i rspnnsáveis pola r- ird a d -' Cl..; n -’ DÍg|aía4a> sob asrpena$ 
d a te i, que.osdelm .i'‘ io -,.,T in tes u '? .i a's c.* cientes à OG-.t-rpo1 de.-te lic ita ção  f'nco i'iíO T i-se no 
respectivo^peocessc^aorçirm Lfitivo ^rmiívaao na prige/n à c^ ocvcf.u  c*o 7 * íK .u i d r C rr-á s  do 
Estado de Sao Pauto, e  serão '.-m  .■v&ui quandc/equ lsitadcs.

? Paraíbuna. 78 iio  .naic t in ;020. * ’ ’

/
i



Usuário; D AN ieiAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS

DIVISÃO Dg COMPRAS £ UCTI7

4000 - Cm/ANÃCQMtoODEma>lm3SAUM0frtaOSLTDÂ

£xere»cJo; 2020 
Página; 1/2

Item Cd, Produto Descrição
Marca OuantkJade Unidade Valor Unitário Vafór Desconto Valor Imposto Vaíor Líquido

1 95,02958 Abacaxi .
30*0000 8,0000 0,00 0/30 240*00

2 05.00183 Auoonnna
40/3000 KG 4,6400 0,00 0/30 185,60

3 05.02834 Aifaee Tipo Americana
50/3000 UN 3,504» 0,00 0/30 175,00

4 05.03388 Aibo roxo em cabeça
20/3900 KS 32,0000 0*06 0,00 640,00

5 05.02561 Banana Nanfea
80,0000 m 5,0000 0,00 0,00 400/30

6 05.03099 Banana Prata
80,0000 m 5,5000 0/30 0*00 440/30

7 Q5/B345 Batata Doce
20,0000 KS 6,0600 0,00 0,00 120*00

8 05.02972 Batata Lavada
9O/JCQ0 KG 4/XXX) 0/30 0*00 360/30

9 05,00044 Beterraba
50,0000 m 3,0060 0*00 0,00 250*00

10 05.00046 S-écoifs
40,0000 nç 5,3800 0,00 0,00 215,20

11 05.30022 Ceboia
60,0000 m 5,0060 0/» 0,00 300,00

12 05.00029 Cenoura
40/3000 m 5,-5000 0,00 0,00 220,00

3.3 05/33098 Cheiro Verde (eeholinha e sosntrc)
20/3000 UH 5,8080 o m Ü/3Õ 116,00

14 05.00645 a?«hu
25,0000 . KS 4,5000 0,00 0/30 112,50

15 05.02730 Intime
10,«300 KG 6,8000 6*00 0*00 mm

16 05.03266 Laranja Uma
40,0000 KG 5,0800 0*00 0,00 200,00

17 05.02660 Lararp Pers
60,0000 KS 3*7900 0,00 0,00 227,40

18 05-03012 Maçã Fu|
60,0030 m 7/3QC0 0,00 0,00 420*00

B  «5.08025 Mamão Papaia
50,(3000 m 8,0000 0,00 0/» 400/»

20 05.03134 Mandioca
50,0000 KG 4,0000 0,00 O/ffl 200*00

21 05.00043 Mandioca Saisa
55/3000 m 9,8000 0,00 0*08 539,00

22 05-00038 Msnga
3Ü.OOOO m 4,8300 0,00 0.-00 144,90

23 05.00926 Maracujá
30, «SOO KG 7,8900 0,00 0,00 234,00

24 95.80041 Melancia
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Item Cd. Produto 
Marca

Descrição
Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Imposto Valor Üqutd©

20,0000 UN 2 3 (0ÜOO 0,00 0 ,00 460,00

25  ÜS.0291S W o

30,0000 m 6,5000 0,00 0/30 195,00
26  05.03100 Moranga Cabo com 0 4  Bandejas

202)006 Q í 26,0060 0,00 0/30 520,00

27  05.03101 Pêra tipo granulosa

40,0000 m 9,SQ00 0 ,0 0 392,00

2 8  05.0004? Repolho

40,0000 m 4,0700 0/30 0 ,0 0 162,80

29  05.00036 Tomate

60/3000 KG 6 ,50m 0/30 0 ,0 6 390,00

Total do Fornecedor: 8.327,40

Total Gerai: 8,327,40

PÂRAISUNA, 29 de Maio de 2020.


